CAPÍTULO III

Da Assembléia Geral

Art. 8o A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação do GRANDE ORIENTE DO BRASIL, composta por todos os associados, competindo-lhe privativamente:

I – eleger, pelo sufrágio direto, o Presidente e o Vice-Presidente do GOB, aqui chamados de Grão-Mestre Geral e de Grão-Mestre Geral Adjunto;

II – destituir os administradores;

III – aprovar as contas desses administradores;

IV – alterar este Estatuto.

§ 1o A eleição dos administradores, chamados de Grão-Mestre Geral e de Grão- Mestre Geral Adjunto, é realizada pelo sufrágio direto dos associados Maçons em Assembléia Geral Eleitoral, por um qüinqüênio, na primeira quinzena do mês de março do ano em que se completar o período, na forma que o Código Eleitoral Maçônico estabelecer, permitida uma reeleição.

§ 2o A destituição dos administradores se dá em face de decisão transitada em julgado proferida pelo Supremo Tribunal de Justiça Maçônico em processo legal com o exercício de ampla defesa, e apreciada pela Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim.

§ 3o A aprovação das contas dos administradores da “Federação Maçônica GRANDE ORIENTE DO BRASIL” se dá com base em parecer emitido pelo Tribunal de Contas da Instituição.

§ 4o A Assembléia Geral de cada Loja, constituída pelos seus membros, pode delegar poderes a Maçom do Quadro para representá-la perante a Assembléia Federal Legislativa, com o nome de Deputado.

§ 5o A Assembléia Geral reunir-se-á de forma seccionada e de realização simultânea nas sedes das Lojas Maçônicas para suas deliberações.

§ 6o As deliberações da Assembléia Geral obrigam a todos os associados, independendo da presença ou ausência às reuniões respectivas.

Art. 9o A Assembléia Geral dos associados delega competência à Assembléia Federal Legislativa para legislar sobre os assuntos internos da Instituição “Federação Maçônica GRANDE ORIENTE DO BRASIL”.

Art. 10. A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, para deliberar sobre a aprovação das contas dos administradores, durante a terceira semana do mês de outubro de cada ano, às 20h em primeira convocação, ou em segunda e última convocação, trinta minutos após, conforme publicação em Edital que será afixado na sede da entidade e remetido às Lojas Maçônicas com o mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência e tendo como base a Proposta de Deliberação emanada dos órgãos competentes.

Art. 11. A convocação da Assembléia Geral far-se-á na forma deste Estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

Art. 12. A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente:

I – pelo Presidente do GOB, o Grão-Mestre Geral;

II – por 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto;

III – por 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Federal Legislativa;

IV – pela Suprema Congregação.

Art. 13. Para deliberar sobre a destituição dos administradores ou a alteração deste Estatuto, exige-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos associados presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar sem a maioria absoluta dos associados em primeira convocação, ou pelo menos de um terço deles nas convocações seguintes.

Art. 14. As deliberações da Assembléia Geral serão aprovadas pela maioria simples dos associados presentes à reunião, exceto quanto às matérias que exigirem quorum especial de presença, de votação ou de deliberação.

